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Folha 1

LUIZ PAULO DIAS VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/02/1989, CPF n°
079.987.899-56, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco - PR, na RUA Santa Fe, nº 33,
Bairro Industrial, CEP: 85506570, único proprietário da empresa IDEAL COMERCIO DE PRODUTOS
LTDA, com sede à Rua Possidio Salomoni, nº 463, Cristo Rei, Pato Branco - PR, CEP: 85506320, com seu
contrato social registrado na JUCEPAR sob NIRE n° 41212346800, em 05/03/2024, devidamente inscritos no
CNPJ sob nº 54.186.728/0001-89, resolvem alterar seu contrato social mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA 1ª: Fica criada a filial 01 com sede na Rua Itapejara D Oeste, nº 150, Bairro Marrecas, CEP
85.601-540, Francisco Beltrão, PR, com atividade de: 47.29-6-99 - comércio varejista de produtos alimentícios
em geral ou especializado em produtos alimentícios; 47.42-3-00 - comércio varejista de material elétrico;
47.44-0-03 - comércio varejista de materiais hidráulicos; 47.44-0-05 - comércio varejista de materiais de
construção; 47.51-2-01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
47.53-9-00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 1-47.57-00
- comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação; 47.61-0-01 - comércio varejista de livros 47.61-0-03 - comércio varejista de
artigos de papelaria; 47.72-5-00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal; 47.89-0-01 - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 47.89-0-05 – comércio varejista
de produtos saneantes domissanitários; 47.89-0-07 - comércio varejista de equipamentos para escritório; 81.21-
4-00 - limpeza em prédios e em domicílios 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.22-3-
01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, com Capital social de R$ 10.000 ( dez mil reais ), valor este
injetado pelo sócio proporcionalmente pelas suas quotas de capital, pagos neste ato em moeda corrente do pais.

CLÁUSULA 2ª: Ratificam-se as demais disposições constantes nos instrumentos de alterações anteriores,
desde que não colidam com a presente alteração contratual.

CLÁUSULA 3ª: À vista da modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrato social, conforme segue:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
IDEAL COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

CNPJ Nº 54.186.728/0001-89
NIRE 41212346800

LUIZ PAULO DIAS VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/02/1989, CPF n°
079.987.899-56, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco - PR, na RUA Santa Fe, nº 33,
Bairro Industrial, CEP: 85506570, único proprietário da empresa IDEAL COMÉRCIO DE PRODUTOS
LTDA, com sede à Rua Possidio Salomoni, nº 463, Cristo Rei, Pato Branco - PR, CEP: 85506320, com seu
contrato social registrado na JUCEPAR sob NIRE n° 41212346800, em 05/03/2024, devidamente inscritos no
CNPJ sob nº 54.186.728/0001-89, RESOLVEM consolidar o presente contrato mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA 1ª: A sociedade gira sob o nome empresarial de IDEAL COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA,
com sede na Rua Possidio Salomoni, nº 463, Cristo Rei, Pato Branco - PR, CEP: 85506320. A empresa poderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios,
mediante alteração contratual assinada por todos, início das atividades 01/03/2024.
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CLÁUSULA 2ª: O objeto social da sociedade empresarial Limitada é: 47.29-6-99 - comércio varejista de
produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios; 47.42-3-00 - comércio varejista de
material elétrico; 47.44-0-03 - comércio varejista de materiais hidráulicos; 47.44-0-05 - comércio varejista de
materiais de construção; 47.51-2-01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática; 47.53-9-00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo; 1-47.57-00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação; 47.61-0-01 - comércio varejista de livros 47.61-0-03 -
comércio varejista de artigos de papelaria; 47.72-5-00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal; 47.89-0-01 - comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 47.89-0-
05 – comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 47.89-0-07 - comércio varejista de
equipamentos para escritório; 81.21-4-00 - limpeza em prédios e em domicílios 43.11-8-02 - preparação de
canteiro e limpeza de terreno; 43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

CLÁUSULA 3ª: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, em
moeda corrente do País, neste ato, ficam assim distribuído entre os sócios:
NOME QUOTAS VALOR %
LUIZ PAULO DIAS VIEIRA 100.000 100.000,00 100
TOTAL 100.000 100.000,00 100

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

CLÁUSULA 4ª: A Sociedade terá início com o Registro na Junta Comercial do Paraná, e o prazo de duração é
indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário, ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSULA 5ª: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições preço direto de preferência
para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA 6ª: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA 7ª: A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUIZ PAULO DIAS VIEIRA, já
qualificado, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou
individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade,
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 8ª: Ao término da cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração de inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.
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CLÁUSULA 9ª: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócias deliberarão sobre as
contas e designarão administradores se os mesmos acharem necessário.

CLÁUSULA 10ª: A reunião dos sócios será convocada pelo(s) administrador(es) e/ou sócio(s), com 10 (dez)
dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da
reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da empresa.

CLÁSULA 11ª: Em caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
(s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. O mesmo
procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 12ª: Os administradores declaram sob penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 13ª A Titular da Empresa Sociedade Limitada declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA 14ª: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios representando mais da metade do
capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de
atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002.

CLÁUSULA 15ª: A Sociedade empresaria Limitada possui filial denominada:
 Filial nº 01, com capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), injetado pelo titular, na cidade de
Francisco Beltrão-PR, Rua Itapejara D Oeste, nº 150, Bairro Marrecas, CEP 85.601-540, Francisco
Beltrão, PR, com objeto social de 47.29-6-99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios; 47.42-3-00 - comércio varejista de material elétrico; 47.44-0-03
- comércio varejista de materiais hidráulicos; 47.44-0-05 - comércio varejista de materiais de
construção; 47.51-2-01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática; 47.53-9-00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo; 1-47.57-00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 47.61-0-01 - comércio
varejista de livros 47.61-0-03 - comércio varejista de artigos de papelaria; 47.72-5-00 - comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 47.89-0-01 - comércio varejista de
suvenires, bijuterias e artesanatos; 47.89-0-05 – comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários; 47.89-0-07 - comércio varejista de equipamentos para escritório; 81.21-4-00 - limpeza
em prédios e em domicílios 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.22-3-01 -
instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
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CLÁUSULA 16ª: Fica eleito o fórum da comarca de Pato Branco-PR para o exercício e o cumprimento dos
direitos, obrigações e resultantes deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e contratados, mandam lavrar o presente instrumento em uma via de igual forma e
teor, que é assinado pelas partes para ter efeitos legais.

Pato Branco, PR, 02 de maio de 2025

LUIZ PAULO DIAS VIEIRA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IDEAL COMERCIO DE PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07998789956
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LUIZ PAULO DIAS VIEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2025 15:05 SOB Nº 20252154509. 
PROTOCOLO: 252154509 DE 07/05/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507466935. CNPJ DA SEDE: 54186728000189.
NIRE: 41212346800. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/05/2025. 
IDEAL COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


